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CAPÍTULO II
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para concilia-
ção, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexida-
de, assim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mínimo;

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo 
Civil;

III - a ação de despejo para uso próprio;
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não ex-

cedente ao fixado no inciso I deste artigo.
§1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:
I - dos seus julgados;
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quaren-

ta vezes o salário mínimo, observado o disposto no §1º do art. 8º 
desta Lei.

§2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as 
causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da 
Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a 
resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial.

§3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará 
em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste arti-
go, excetuada a hipótese de conciliação.

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Jui-
zado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde 
aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações 

para reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser pro-

posta no foro previsto no inciso I deste artigo.

SEÇÃO II
DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUÍZES LEIGOS

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar 
as provas a serem produzidas, para apreciá-las e para dar especial 
valor às regras de experiência comum ou técnica.

Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais 
justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências 
do bem comum.

Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, 
recrutados, os primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em 
Direito, e os segundos, entre advogados com mais de cinco anos de 
experiência.

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a 
advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto no desempenho 
de suas funções.

SEÇÃO III
DAS PARTES

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta 
Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as 
empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil.

§1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado 
Especial: (Redação dada pela Lei nº 12.126, de 2009)

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direi-
to de pessoas jurídicas; (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores indi-
viduais, microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23 
de março de 1999; (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos ter-
mos do art. 1º da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.126, de 2009)

§2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independente-
mente de assistência, inclusive para fins de conciliação.

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes 
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advoga-
do; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.

§1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes com-
parecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou 
firma individual, terá a outra parte, se quiser, assistência judiciária 
prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma 
da lei local.

§2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por 
advogado, quando a causa o recomendar.

§3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto 
aos poderes especiais.

§4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individu-
al, poderá ser representado por preposto credenciado, munido de 
carta de preposição com poderes para transigir, sem haver neces-
sidade de vínculo empregatício. (Redação dada pela Lei nº 12.137, 
de 2009)

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de inter-
venção de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em 
lei.

SEÇÃO IV
DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-
-se em horário noturno, conforme dispuserem as normas de orga-
nização judiciária.

Art. 12-A. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei 
ou pelo juiz, para a prática de qualquer ato processual, inclusive 
para a interposição de recursos, computar-se-ão somente os dias 
úteis. (Incluído pela Lei nº 13.728, de 2018)

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preen-
cherem as finalidades para as quais forem realizados, atendidos os 
critérios indicados no art. 2º desta Lei.

§1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha ha-
vido prejuízo.
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Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes que pos-
sam interferir no regular prosseguimento da audiência. As demais 
questões serão decididas na sentença.

Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados por uma 
das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte contrária, sem 
interrupção da audiência.

SEÇÃO X
DA RESPOSTA DO RÉU

Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda 
matéria de defesa, exceto argüição de suspeição ou impedimento 
do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor.

Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na con-
testação, formular pedido em seu favor, nos limites do art. 3º desta 
Lei, desde que fundado nos mesmos fatos que constituem objeto 
da controvérsia.

Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido do réu na 
própria audiência ou requerer a designação da nova data, que será 
desde logo fixada, cientes todos os presentes.

SEÇÃO XI
DAS PROVAS

Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos, ainda 
que não especificados em lei, são hábeis para provar a veracidade 
dos fatos alegados pelas partes.

Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência de ins-
trução e julgamento, ainda que não requeridas previamente, po-
dendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, imper-
tinentes ou protelatórias.

Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, 
comparecerão à audiência de instrução e julgamento levadas pela 
parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, ou 
mediante esta, se assim for requerido.

§1º O requerimento para intimação das testemunhas será 
apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência 
de instrução e julgamento.

§2º Não comparecendo a testemunha intimada, o Juiz poderá 
determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do 
concurso da força pública.

Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir 
técnicos de sua confiança, permitida às partes a apresentação de 
parecer técnico.

Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de ofí-
cio ou a requerimento das partes, realizar inspeção em pessoas ou 
coisas, ou determinar que o faça pessoa de sua confiança, que lhe 
relatará informalmente o verificado.

Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, devendo a sen-
tença referir, no essencial, os informes trazidos nos depoimentos.

Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Juiz leigo, sob a su-
pervisão de Juiz togado.

SEÇÃO XII
DA SENTENÇA

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção do 
Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiên-
cia, dispensado o relatório.

Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória por 
quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido.

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que exce-
der a alçada estabelecida nesta Lei.

Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá sua 
decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz togado, que poderá 
homologá-la, proferir outra em substituição ou, antes de se mani-
festar, determinar a realização de atos probatórios indispensáveis.

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação 
ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado.

§1º O recurso será julgado por uma turma composta por três 
Juízes togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição, reuni-
dos na sede do Juizado.

§2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representa-
das por advogado.

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, conta-
dos da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as 
razões e o pedido do recorrente.

§1º O preparo será feito, independentemente de intimação, 
nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de 
deserção.

§2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para ofe-
recer resposta escrita no prazo de dez dias.

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o 
Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano irreparável para a 
parte.

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação 
da fita magnética a que alude o §3º do art. 13 desta Lei, correndo 
por conta do requerente as despesas respectivas.

Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julga-
mento.

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da 
ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fun-
damentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Art. 47. (VETADO)

SEÇÃO XIII
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Art. 48.  Caberão embargos de declaração contra sentença ou 
acórdão nos casos previstos no Código de Processo Civil.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de 
ofício.

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por es-
crito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciência da 
decisão.

Art. 50.  Os embargos de declaração interrompem o prazo para 
a interposição de recurso. (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

SEÇÃO XIV
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em 
lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audi-
ências do processo;
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CAPÍTULO III
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados 
ou togados e leigos, tem competência para a conciliação, o julga-
mento e a execução das infrações penais de menor potencial ofen-
sivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (Redação dada 
pela Lei nº 11.313, de 2006)

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo co-
mum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação das regras de 
conexão e continência, observar-se-ão os institutos da transação 
penal e da composição dos danos civis. (Incluído pela Lei nº 11.313, 
de 2006)

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os 
crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, 
cumulada ou não com multa. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 
2006)

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á 
pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, econo-
mia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a 
reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não 
privativa de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.603, de 2018)

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar 
em que foi praticada a infração penal.

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-
-se em horário noturno e em qualquer dia da semana, conforme 
dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preen-
cherem as finalidades para as quais foram realizados, atendidos os 
critérios indicados no art. 62 desta Lei.

§1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha ha-
vido prejuízo.

§2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá 
ser solicitada por qualquer meio hábil de comunicação.

§3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos ha-
vidos por essenciais. Os atos realizados em audiência de instrução 
e julgamento poderão ser gravados em fita magnética ou equiva-
lente.

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, 
sempre que possível, ou por mandado.

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o 
Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para adoção 
do procedimento previsto em lei.

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso 
de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma 
individual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que será 
obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de 
justiça, independentemente de mandado ou carta precatória, ou 
ainda por qualquer meio idôneo de comunicação.

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-
-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados e defensores.

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de 
citação do acusado, constará a necessidade de seu comparecimen-
to acompanhado de advogado, com a advertência de que, na sua 
falta, ser-lhe-á designado defensor público.

SEÇÃO II
DA FASE PRELIMINAR

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da 
ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imedia-
tamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-
-se as requisições dos exames periciais necessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do ter-
mo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o com-
promisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, 
nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá 
determinar, como medida de cautela, seu afastamento do lar, domi-
cílio ou local de convivência com a vítima. (Redação dada pela Lei nº 
10.455, de 13.5.2002))

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo 
possível a realização imediata da audiência preliminar, será desig-
nada data próxima, da qual ambos sairão cientes.

 Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvi-
dos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for o caso, a do 
responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta Lei.

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do 
Ministério Público, o autor do fato e a vítima e, se possível, o res-
ponsável civil, acompanhados por seus advogados, o Juiz esclarece-
rá sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da 
proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por concilia-
dor sob sua orientação.

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, re-
crutados, na forma da lei local, preferentemente entre bacharéis 
em Direito, excluídos os que exerçam funções na administração da 
Justiça Criminal.

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, 
homologada pelo Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia 
de título a ser executado no juízo civil competente.

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa priva-
da ou de ação penal pública condicionada à representação, o acor-
do homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou repre-
sentação.

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada 
imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o direito de 
representação verbal, que será reduzida a termo.

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audi-
ência preliminar não implica decadência do direito, que poderá ser 
exercido no prazo previsto em lei.

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de 
ação penal pública incondicionada, não sendo caso de arquivamen-
to, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de pena 
restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.

§1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o 
Juiz poderá reduzi-la até a metade.

§2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de cri-

me, à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva;
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§9º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referi-
dos no §6º serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão 
exercer juízo de retratação ou declará-los prejudicados, se veicula-
rem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.

§10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expe-
dirão normas regulamentando a composição dos órgãos e os proce-
dimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento 
do pedido de uniformização e do recurso extraordinário.

Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será 
processado e julgado segundo o estabelecido nos §§4º a 9º do art. 
14, além da observância das normas do Regimento.

Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trân-
sito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou 
entrega de coisa certa, será efetuado mediante ofício do Juiz à au-
toridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após 
o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no 
prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por or-
dem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais pró-
xima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, indepen-
dentemente de precatório.

§1º Para os efeitos do §3º do art. 100 da Constituição Federal, 
as obrigações ali definidas como de pequeno valor, a serem pagas 
independentemente de precatório, terão como limite o mesmo va-
lor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial 
Federal Cível (art. 3º, caput).

§2º Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o se-
qüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão.

§3º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do va-
lor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na 
forma estabelecida no §1º deste artigo, e, em parte, mediante ex-
pedição do precatório, e a expedição de precatório complementar 
ou suplementar do valor pago.

§4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o 
pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facul-
tado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, 
para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, 
da forma lá prevista.

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do 
Tribunal Regional Federal. O Juiz presidente do Juizado designará 
os conciliadores pelo período de dois anos, admitida a recondução. 
O exercício dessas funções será gratuito, assegurados os direitos e 
prerrogativas do jurado (art. 437 do Código de Processo Penal).

Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos 
nas localidades cujo movimento forense não justifique a existên-
cia de Juizado Especial, cabendo ao Tribunal designar a Vara onde 
funcionará.

Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta 
Lei, deverão ser instalados os Juizados Especiais nas capitais dos Es-
tados e no Distrito Federal.

Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Distrito Federal e 
em outras cidades onde for necessário, neste último caso, por de-
cisão do Tribunal Regional Federal, serão instalados Juizados com 
competência exclusiva para ações previdenciárias.

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser pro-
posta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no 
art. 4º da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplica-
ção desta Lei no juízo estadual.

Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do 
Tribunal Regional Federal, que definirá sua composição e área de 
competência, podendo abranger mais de uma seção.

§1º (Revogado pela Lei nº 12.665, de 2012)
§2º (Revogado pela Lei nº 12.665, de 2012)
Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordenados por Juiz do 

respectivo Tribunal Regional, escolhido por seus pares, com man-
dato de dois anos.

Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigirem as circuns-
tâncias, poderá determinar o funcionamento do Juizado Especial 
em caráter itinerante, mediante autorização prévia do Tribunal Re-
gional Federal, com antecedência de dez dias.

Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá limitar, por até 
três anos, contados a partir da publicação desta Lei, a competência 
dos Juizados Especiais Cíveis, atendendo à necessidade da organiza-
ção dos serviços judiciários ou administrativos.

Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 
Federal e as Escolas de Magistratura dos Tribunais Regionais Fede-
rais criarão programas de informática necessários para subsidiar a 
instrução das causas submetidas aos Juizados e promoverão cursos 
de aperfeiçoamento destinados aos seus magistrados e servidores.

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as deman-
das ajuizadas até a data de sua instalação.

Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o 
suporte administrativo necessário ao funcionamento dos Juizados 
Especiais.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses após a data de sua 
publicação.

Brasília, 12 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da 
República.

CRIMES PREVISTOS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEI-
RO (LEI Nº 9.503/1997)

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)

CAPÍTULO XV
DAS INFRAÇÕES

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de 
qualquer preceito deste Código ou da legislação complementar, e 
o infrator sujeita-se às penalidades e às medidas administrativas 
indicadas em cada artigo deste Capítulo e às punições previstas no 
Capítulo XIX deste Código. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.071, 
de 2020) (Vigência)

Art. 162. Dirigir veículo:
I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para 

Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor: (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
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Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023) Pro-
dução de efeitos 

Penalidade - multa (cinco vezes). (Incluído pela Lei nº 14.599, 
de 2023) Produção de efeitos 

Parágrafo único. A competência para aplicação da penalidade 
de que trata este artigo será do órgão ou entidade executivos de 
trânsito de registro da Carteira Nacional de Habilitação do infrator. 
(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023) Produção de efeitos 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, 
mesmo habilitada, por seu estado físico ou psíquico, não estiver em 
condições de dirigi-lo com segurança:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar o cinto de 

segurança, conforme previsto no art. 65:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até colocação do 

cinto pelo infrator.
Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem ob-

servância das normas de segurança especiais estabelecidas neste 
Código:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregula-

ridade seja sanada.
Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensá-

veis à segurança:
Infração - leve;
Penalidade - multa.
Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que estejam atraves-

sando a via pública, ou os demais veículos:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;
Medida administrativa - retenção do veículo e recolhimento do 

documento de habilitação.
Art. 171. Usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou 

veículos, água ou detritos:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou subs-

tâncias:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 173. Disputar corrida:(Redação dada pela Lei nº 12.971, de 

2014) (Vigência)
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir 

e apreensão do veículo; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) 
(Vigência)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habili-
tação e remoção do veículo.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de 12 (doze) meses da infração 
anterior.(Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 174. Promover, na via, competição, eventos organizados, 
exibição e demonstração de perícia em manobra de veículo, ou 
deles participar, como condutor, sem permissão da autoridade de 
trânsito com circunscrição sobre a via: (Redação dada pela Lei nº 
12.971, de 2014) (Vigência)

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir 

e apreensão do veículo; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) 
(Vigência)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habili-
tação e remoção do veículo.

§1º As penalidades são aplicáveis aos promotores e aos condu-
tores participantes.(Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

§2º Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses da infração anterior. 
Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 175. Utilizar-se de veículo para demonstrar ou exibir mano-
bra perigosa, mediante arrancada brusca, derrapagem ou frenagem 
com deslizamento ou arrastamento de pneus: (Redação dada pela 
Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes), suspensão do direito de dirigir 

e apreensão do veículo; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) 
(Vigência)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habili-
tação e remoção do veículo.

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de 12 (doze) meses da infração 
anterior. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 176. Deixar o condutor envolvido em sinistro com vítima: 
(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - de prestar ou providenciar socorro à vítima, podendo fazê-lo;
II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no sentido de evi-

tar perigo para o trânsito no local;
III - de preservar o local, de forma a facilitar os trabalhos da 

polícia e da perícia;
IV - de adotar providências para remover o veículo do local, 

quando determinadas por policial ou agente da autoridade de trân-
sito;

V - de identificar-se ao policial e de lhe prestar informações ne-
cessárias à confecção do boletim de ocorrência:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de di-

rigir;
Medida administrativa - recolhimento do documento de habi-

litação.
Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro à vítima de si-

nistro de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes: 
(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 178. Deixar o condutor envolvido em sinistro sem vítima de 

adotar providências para remover o veículo do local, quando neces-
sária tal medida para assegurar a segurança e a fluidez do trânsito: 
(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo em veículo na via 

pública, salvo nos casos de impedimento absoluto de sua remoção 
e em que o veículo esteja devidamente sinalizado:

I - em pista de rolamento de rodovias e vias de trânsito rápido:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção do veículo;
II - nas demais vias:
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Infração - média;
Penalidade - multa;
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinquenta centí-

metros a um metro:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:
Infração - leve;
Penalidade - multa;
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias 

de trânsito rápido e das demais vias dotadas de acostamento:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, 

refúgios, canteiros centrais e divisores de pista de rolamento e mar-
cas de canalização:

Infração - leve;
Penalidade - multa;
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação 

de veículos e pedestres:
Infração - média;
Penalidade - multa;
VIII - nos viadutos, pontes e túneis:
Infração - média;
Penalidade - multa;
IX - na contramão de direção:
Infração - média;
Penalidade - multa;
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinaliza-

ção (placa - Proibido Parar):
Infração - média;
Penalidade - multa.
XI - sobre ciclovia ou ciclofaixa: (Incluído pela Lei nº 14.071, de 

2020) (Vigência)
Infração - grave; (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigên-

cia)
Penalidade - multa. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-

gência)
Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança 

de sinal luminoso:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 184. Transitar com o veículo:
I - na faixa ou pista da direita, regulamentada como de circula-

ção exclusiva para determinado tipo de veículo, exceto para acesso 
a imóveis lindeiros ou conversões à direita:

Infração - leve;
Penalidade - multa;
II - na faixa ou pista da esquerda regulamentada como de circu-

lação exclusiva para determinado tipo de veículo:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
III - na faixa ou via de trânsito exclusivo, regulamentada com 

circulação destinada aos veículos de transporte público coletivo de 
passageiros, salvo casos de força maior e com autorização do poder 
público competente: (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 13.154, de 2015)

Penalidade - multa e apreensão do veículo; (Incluído pela Lei 
nº 13.154, de 2015)

Medida Administrativa - remoção do veículo. (Incluído pela Lei 
nº 13.154, de 2015)

Art. 185. Quando o veículo estiver em movimento, deixar de 
conservá-lo:

I - na faixa a ele destinada pela sinalização de regulamentação, 
exceto em situações de emergência;

II - nas faixas da direita, os veículos lentos e de maior porte:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 186. Transitar pela contramão de direção em:
I - vias com duplo sentido de circulação, exceto para ultrapassar 

outro veículo e apenas pelo tempo necessário, respeitada a prefe-
rência do veículo que transitar em sentido contrário:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
II - vias com sinalização de regulamentação de sentido único 

de circulação:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela re-

gulamentação estabelecida pela autoridade competente: 
I - para todos os tipos de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 1998)
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou 

perturbando o trânsito:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de 

batedores, de socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de ope-
ração e fiscalização de trânsito e às ambulâncias, quando em servi-
ço de urgência e devidamente identificados por dispositivos regu-
lamentados de alarme sonoro e iluminação intermitente: (Redação 
dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este 

com prioridade de passagem devidamente identificada por disposi-
tivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em 

sentidos opostos, estejam na iminência de passar um pelo outro ao 
realizar operação de ultrapassagem:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir. 

(Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 

em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses da infra-
ção anterior. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e 
frontal entre o seu veículo e os demais, bem como em relação ao 
bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade, as 
condições climáticas do local da circulação e do veículo:

Infração - grave;
Penalidade - multa.


